
NR 7 - PCMSO 

  
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
Portaria nº 24 de 29-12-94. 
  
Incluindo as modificações promovidas pela Portaria nº 8 de 8-5-96. 
  
7.1 - DO OBJETO 
  
7.1.1 - Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como 
empregados, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, com o objetivo de 
promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores. 
  
7.1.2 - Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na execução 
do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de trabalho. 
  
7.1.3 - Caberá a empresa contratante de mão-de-obra prestadora de serviços, informar a empresa 
contratada, os riscos existentes e auxiliar na elaboração e implementação do PCMSO nos locais de 
trabalho onde os serviços estão sendo prestados. 
  
7.2 - DAS DIRETRIZES 
  
7.2.1 - O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no campo da 
saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR. 
  
7.2.2 - O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade de 
trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da relação entre sua 
saúde e o trabalho. 
  
7.2.3 - O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos agravos à 
saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da constatação da existência de 
casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos trabalhadores. 
  
7.2.4 - O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos trabalhadores, 
especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR. 
  
7.3 - DAS RESPONSABILIDADES 
  
7.3.1 - Compete ao empregador: 
  
a) garantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua eficácia; 
  
b) custear, sem ônus para o empregado, todos os procedimentos relacionados ao PCMSO. 
  
c) indicar, dentre os médicos dos Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do 
Trabalho - SESMT, da empresa, um coordenador responsável pela execução do PCMSO; 
  
d) no caso de a empresa estar desobrigada de manter médico do trabalho, de acordo com a NR 4, 
deverá o empregador indicar médico do trabalho, empregado ou não da empresa, para coordenar o 
PCMSO; 
  
e) inexistindo médico do trabalho na localidade, o empregador poderá contratar médico de outra 
especialidade para coordenar o PCMSO. 
  
7.3.1.1 - Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador as empresas de grau de risco 1 e 2, 
segundo o Quadro1 da NR-4, com até 25 (vinte e cinco) empregados e aquelas de grau de risco 3 e 4, 
segundo o Quadro 1 da NR-4, com até l0 (dez) empregados. 
  



7.3.1.1.1 - As empresas com mais de 25 (vinte e cinco) empregados e até 50 (cinqüenta) empregados, 
enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro 1 da NR-4, poderão estar desobrigadas de 
indicar médico coordenador em decorrência de negociação coletiva. 
  
7.3.1.1.2 - As empresas com mais de l0 (dez) empregados e com até 20 (vinte) empregados, 
enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro 1 da NR-4, poderão estar desobrigadas de 
indicar médico do trabalho coordenador em decorrência de negociação coletiva, assistida por 
profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no trabalho. 
  
7.3.1.1.3 - Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base no parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, ou em 
decorrência de negociação coletiva, as empresas previstas no item 7.3.1.1 e subitens anteriores poderão 
ter a obrigatoriedade de indi cação de médico coordenador, quando suas condições representarem 
potencial de risco grave aos trabalhadores. 
  
7.3.2 - Compete ao médico coordenador: 
  
a) realizar os exames médicos previstos no item 7.4.1, ou encarregar os mesmos a profissional médico 
familiarizado com os princípios da patologia ocupacional e suas causas, bem como com o ambiente, as 
condições de trabalho e os riscos a que está ou será exposto cada trabalhador da empresa a ser 
examinado; 
  
b) encarregar dos exames complementares previstos nos itens, quadros e anexos desta NR, 
profissionais e/ou entidades devidamente capacitados, equipados e qualificados. 
  
7.4 - DO DESENVOLVIMENTO DO PCMSO 
  
7.4.1 - O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos: 
  
a) admissional; 
b) periódico; 
c) de retorno ao trabalho; 
d) de mudança de função; 
e) demissional. 
  
7.4.2- Os exames de que trata o item 7.4.1 compreendem: 
  
a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental; 
b) exames complementares, realizados de acordo com os termos especificados nesta NR, e seus anexos. 
  
7.4.2.1 - Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos quadros I e II 
desta NR, os exames médicos complementares deverão ser executados e interpretados com base nos 
critérios constantes dos referidos quadros e seus anexos. A periodicidade de avaliação dos indicadores 
biológicos do Quadro I deverá ser, no mínimo, semestral, podendo ser reduzida a critério do médico 
coordenador, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou mediante negociação 
coletiva de trabalho. 
  
7.4.2.2 - Para os trabalhadores expostos a agentes químicos não constantes dos quadros I e II, outros 
indicadores biológicos poderão ser monitorizados, dependendo de estudo prévio dos aspectos de 
validade toxicológica, analítica e de interpretação desses indicadores. 
  
7.4.2.3 - Outros exames complementares usados normalmente em patologia clínica para avaliar o 
funcionamento de órgãos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do médico coordenador 
ou encarregado, ou por notificação do médico agente da inspeção do trabalho, ou ainda decorrente de 
negociação coletiva de trabalho. 
  
7.4.3 - A avaliação clínica referida no item 7.4.2, alínea "a", como parte integrante dos exames médicos 
constantes no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e à periodicidade conforme previstos nos subitens 
abaixo relacionados: 
  



7.4.3.1 - no exame médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma suas 
atividades; 
  
7.4.3.2 - no exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínimos de tempo abaixo 
discriminados: 
  
a) para trabalhadores expostos a riscos ou situações de trabalho que impliquem no desencadeamento ou 
agravamento de doença ocupacional, ou, ainda, para aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, 
os exames deverão ser repetidos: 
a.1) a cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se notificado pelo médico 
agente da inspeção do trabalho, ou, ainda, como resultado de negociação coletiva de trabalho; 
a.2) de acordo com a periodicidade especificada no anexo nº 6 da NR 15, para os trabalhadores 
expostos a condições hiperbáricas; 
  
b) para os demais trabalhadores: 
b.1) anual, quando menores de dezoito anos e maiores de quarenta e cinco anos de idade; 
b.2) a cada dois anos, para os trabalhadores entre dezoito anos e quarenta e cinco anos de idade; 
  
7.4.3.3 - no exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser realizada obrigatoriamente no primeiro 
dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias p or 
motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto. 
  
7.4.3.4 - no exame médico de mudança de função, será obrigatoriamente realizada antes da data de 
mudança. 
  
7.4.3.4.1 - Para fins desta NR, entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de 
atividade, posto de trabalho ou de setor que implique na exposição do trabalhador a risco diferente 
daquele a que estava exposto antes da mudança. 
  
7.4.3.5 - No exame médico demissional, será obrigatoriamente realizada até a data da homologação, 
desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de: 
  
- 135 (cento e trinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro 1 da NR-
4; 
- 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 3 e 4, segundo o Quadro1da NR-4. 
  
7.4.3.5.1 - As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2, segundo o Quadro1da NR-4, poderão 
ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 135 (cento e trinta e 
cinco) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional indicado de comum 
acordo entre as partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no 
trabalho. 
  
7.4.3.5.2 - As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4, segundo o Quadro1da NR-4, poderão 
ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90 (noventa) dias, em 
decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional indicado de comum acordo entre as 
partes ou por profissional do órgão regional competente em segurança e saúde no trabalho. 
  
7.4.3.5.3 - Por determinação do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico 
conclusivo da autoridade regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador, ou em 
decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser obrigadas a realizar o exame médico 
demissional independentemente da época de realização de qualquer outro exame, quando suas 
condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores. 
  
7.4.4 - Para cada exame médico realizado, previsto no item 7.4.1, o médico emitirá o Atestado de 
Saúde Ocupacional - ASO, em duas vias. 
  
7.4.4.1 - A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive frente 
de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho. 
  



7.4.4.2 - A segunda via do ASO será obrigatoriamente entregue ao trabalhador, mediante recibo na 
primeira via. 
  
7.4.4.3 - O ASO deverá conter no mínimo: 
  
a) nome completo do trabalhador, o número de registro de sua entidade, e sua função; 
b) os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do empregado, 
conforme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST; 
c) indicação dos procedimentos médicos a que foi submetido o trabalhador, incluindo os exames 
complementares e a data em que foram realizados; 
d) o nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRM; 
e) definição de apto ou inapto para a função específica que o trabalhador vai exercer, exerce ou 
exerceu; 
f) nome do médico encarregado do exame e endereço ou forma de contato; 
g) data e assinatura do médico encarregado do exame e carimbo contendo seu número de inscrição no 
Conselho Regional de Medicina. 
  
7.4.5 - Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames complementares, as 
conclusões e as medidas aplicadas deverão ser registrados em prontuário clínico individual, que ficará 
sob a responsabilidade do médico coordenador do PCMSO. 
  
7.4.5.1 - Os registros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período mínimo de 20 
(vinte) anos após o desligamento do trabalhador. 
  
7.4.5.2 - Havendo substituição do médico a que se refere o item 7. 4.5 os arquivos deverão ser 
transferidos para seu sucessor. 
  
7.4.6 - O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de saúde a 
serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relatório anual. 
  
7.4.6.1 - O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa, o número e a natureza dos 
exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares, estatísticas de resultados 
considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo ano, tomando como base o modelo 
proposto no Quadro III desta NR. 
  
7.4.6.2 - O relatório anual deverá ser apresentado e discutido na CIPA, quando existente na empresa, 
de acordo com a NR-5, sendo sua cópia anexada no livro de atas daquela Comissão. 
  
7.4.6.3 - O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo informatizado, 
desde que este seja mantido de modo a proporcionar o imediato acesso por parte do agente da inspeção 
do trabalho. 
  
7.4.6.4 - As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador ficam dispensadas de elaborar o 
relatório anual. 
  
7.4.7 - Sendo verificada, através da avaliação clínica do trabalhador e/ou dos exames constantes do 
Quadro I da presente NR, apenas exposição excessiva (EE ou SC+) ao risco, mesmo sem qualquer 
sintomatologia ou sinal clínico, deverá o trabalhador ser afastado do local de trabalho, ou do risco, até 
que esteja normalizado o indicador biológico de exposição e as medidas de controle nos ambientes de 
trabalho tenham sido adotadas. 
  
7.4.8 - Sendo constatada a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, através de exames 
médicos que incluam os definidos nesta NR; ou sendo verificadas alterações que revelem qualquer tipo 
de disfunção de órgão ou sistema biológico, através dos exames constantes dos quadros I (apenas 
aqueles com interpreta ção SC) e II, e do item 7.4.2.3 da presente NR, mesmo sem sintomatologia, 
caberá ao médico coordenador ou encarregado: 
  
a) solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT; 
b) indicar, quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou do trabalho; 



c) encaminhar o trabalhador à Previdência Social para estabelecimento de nexo causal, avaliação de 
incapacidade e definição da conduta previdenciária em relação ao trabalho. 
d) orientar o empregador quanto à necessidade - adoção de medidas de controle no ambiente de 
trabalho. 
  
7.5 - DOS PRIMEIROS SOCORROS 
  
7.5.1 - Todo estabelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação de primeiros 
socorros, considerando-se as características da atividade desenvolvida; manter esse material guardado 
em local adequado, e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim. 
  
  
NR 9 - PPRA 
  
PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
Redação dada pela Portaria nº 25, de 29-12-1994 (DOU de 30-12-1994), republicada no de 15-2-1995. 
  
9.1 - DO OBJETO E CAMPO DE APLICAÇÃO 
  
9.1.1 - Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece a obrigatoriedade da elaboração e 
implementação, por parte de todos os empregadores e instituições que admitam trabalhadores como 
empregados, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, visando a preservação da saúde 
e da integridade dos trabalhadores, através da antecipação, reconhecimento, avaliação e conseqüente 
controle da ocorrência de riscos ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho, 
tendo em consideração a proteção do meio ambiente e dos recursos naturais. 
  
9.1.2 - As ações do PPRA devem ser desenvolvidas no âmbito de cada estabelecimento da empresa, 
sob a responsabilidade do empregador, com a participação dos trabalhadores, sendo sua abrangência e 
profundidade dependentes das características dos riscos e das necessidades de controle. 
  
9.1.2.1 - Quando não forem identificados riscos ambientais nas fases de antecipação ou 
reconhecimento, descritas nos itens 9.3.2 e 9.3.3, o PPRA poderá resumir-se às etapas previstas nas 
alíneas "a" e "f" do subitem 9.3.1. 
  
9.1.3 - O PPRA é parte integrante do conjunto mais amplo das iniciativas da empresa no campo da 
preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas 
demais NR, em especial com o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO 
previsto na NR-7. 
  
9.1.4 - Esta NR estabelece os parâmetros mínimos e diretrizes gerais a serem observados na execução 
do PPRA, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociação coletiva de trabalho. 
  
9.1.5 - Para efeito desta NR consideram-se riscos ambientais os agentes físicos, químicos e biológicos 
existentes nos ambientes de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou intensidade e 
tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 
  
9.1.5.1 - Consideram-se agentes físicos diversas formas de energia a que possam estar expostos os 
trabalhadores, tais como ruído, vibrações, pressões anormais, temperaturas extremas, radiações 
ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o infrassom e ultrassom. 
  
9.1.5.2 - Consideram-se agentes químicos as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar 
no organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou vapores, 
ou que, pela natureza da atividade de exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo organismo 
através da pele ou por ingestão. 
  
9.1.5.3 - Consideram-se agentes biológicos as bactérias, fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, 
entre outros. 
 
 
  



9.2 - DA ESTRUTURA DO PPRA 
  
9.2.1 - O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá conter, no mínimo, a seguinte estrutura: 
  
a) planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 
b) estratégia e metodologia de ação; 
c) forma de registro, manutenção e divulgação dos dados; 
d) periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PPRA. 
  
9.2.1.1 - Deverá ser efetuada, sempre que necessário e pelo menos uma vez ao ano, uma análise global 
do PPRA para avaliação do seu desenvolvimento e realização dos ajustes necessários e estabelecimento 
de novas metas e prioridades. 
  
9.2.2 - O PPRA deverá estar descrito num documento-base contendo todos os aspectos estruturais 
constantes do item 9.2.1. 
  
9.2.2.1 - O documento-base e suas alterações e complementações deverão ser apresentados e discutidos 
na CIPA, quando existente na empresa, de acordo com a NR-5, sendo sua cópia anexada ao livro de 
atas desta Comissão. 
  
9.2.2.2 - O documento-base e suas alterações deverão estar disponíveis de modo a proporcionar o 
imediato acesso às autoridades competentes. 
  
9.2.3 - O cronograma previsto no item 9.2.1 deverá indicar claramente os prazos para o 
desenvolvimento das etapas e cumprimento das metas do PPRA. 
  
9.3- DO DESENVOLVIMENTO DO PPRA 
  
9.3.1 - O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as seguintes etapas: 
  
a) antecipação e reconhecimento dos riscos; 
b) estabelecimento de prioridades e metas de avaliação e controle; 
c) avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 
d) implantação de medidas de controle e avaliação de sua eficácia; 
e) monitoramento da exposição aos riscos; 
f) registro e divulgação dos dados. 
  
9.3.1.1 - A elaboração, implementação, acompanhamento e avaliação do PPRA poderão ser feitas pelo 
Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT ou por 
pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de desenvolver o disposto 
nesta NR. 
  
9.3.2 - A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou processos 
de trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando identificar os riscos potenciais e introduzir 
medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 
  
9.3.3 - O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, quando aplicáveis: 
  
a) a sua identificação; 
b) a determinação e localização das possíveis fontes geradoras; 
c) a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no ambiente de 
trabalho; 
d) a identificação das funções e determinação do número de trabalhadores expostos; 
e) a caracterização das atividades e do tipo de exposição; 
f) a obtenção de dados existentes na empresa, indicativos de possível comprometimento da saúde 
decorrente do trabalho; 
g) os possíveis danos à saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na literatura técnica; 
h) a descrição das medidas de controle já existentes. 
 
  



9.3.4 - A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 
  
a) comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa de 
reconhecimento; 
b) dimensionar a exposição dos trabalhadores; 
c) subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 
  
9.3.5 - DAS MEDIDAS DE CONTROLE 
  
9.3.5.1 - Deverão ser adotadas as medidas necessárias e suficientes para a eliminação, a minimização 
ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais das seguintes situações: 
  
a) identificação, na fase de antecipação, de risco potencial à saúde; 
b) constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente à saúde; 
c) quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos trabalhadores excederem os 
valores dos limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores de limites de exposição 
ocupacional adotados pela ACGIH - American Conference of Governmental lndustrial Higyenists, ou 
aqueles que venham a ser estabelecidos em negociação coletiva de trabalho, desde que mais rigorosos 
do que os critérios técnico-legais estabelecidos; 
d) quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre danos 
observados na saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam expostos. 
  
9.3.5.2 - O estudo, desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva deverá obedecer a 
seguinte hierarquia: 
  
a) medidas que eliminem ou reduzam a utilização ou a formação de agentes prejudiciais à saúde; 
b) medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente de trabalho; 
c) medidas que reduzam os níveis ou a concentração desses agentes no ambiente de trabalho. 
  
9.3.5.3 - A implantação de medidas de caráter coletivo deverá ser acompanhada de treinamento dos 
trabalhadores quanto aos procedimentos que assegurem a sua eficiência e de informação sobre as 
eventuais limitações de proteção que ofereçam. 
  
9.3.5.4 - Quando comprovado pelo empregador ou instituição a inviabilidade técnica da adoção de 
medidas de proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou encontrarem-se em fase de 
estudo, planejamento ou implantação, ou ainda em caráter complementar ou emergencial, deverão ser 
adotadas outras medidas, obedecendo-se a seguinte hierarquia: 
  
a) medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho; 
b) utilização de equipamento de proteção individual - EPI. 
  
9.3.5.5 - A utilização de EPI no âmbito do programa deverá considerar as Normas Legais e 
Administrativas em vigor e envolver, no mínimo: 
  
a) seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto e à atividade 
exercida, considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao risco e o conforto 
oferecido segundo avaliação do trabalhador usuário; 
b) programa de treinamento dos trabalhadores quanto a sua correta utilização e orientação sobre as 
limitações de proteção que o EPI oferece; 
c) estabelecimento de normas ou procedimentos para promover o fornecimento, o uso, a guarda, a 
higienização, a conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando garantir as condições de 
proteção originalmente estabelecidas; 
d) caracterização das funções ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva identificação dos EPIs 
utilizados para os riscos ambientais. 
  
9.3.5.6 - O PPRA deve estabelecer critérios e mecanismos de avaliação da eficácia das medidas de 
proteção implantadas considerando os dados obtidos nas avaliações realizadas e no controle médico da 
saúde previsto na NR-7. 
 
  



9.3.6 - DO NÍVEL DE AÇÃO 
  
9.3.6.1 - Para os fins desta NR considera-se nível de ação o valor acima do qual devem ser iniciadas 
ações preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais 
ultrapassem os limites de exposição. As ações devem incluir o monitoramento periódico da exposição, 
a informação aos trabalhadores e o controle médico. 
  
9.3.6.2 - Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição ocupacional 
acima dos níveis de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem: 
  
a) para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional considerados de acordo com a 
alínea "c" do subitem 9.3.5.1; 
b) para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido na NR-15, Anexo 
nº 1, item 6. 
  
9.3.7 - DO MONITORAMENTO 
  
9.3.7.1 - Para o monitoramento da exposição dos trabalhadores e das medidas de controle, deve ser 
realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando a introdução ou 
modificação das medidas de controle, sempre que necessário. 
  
9.3.8 - DO REGISTRO DE DADOS 
  
9.3.8.1 - Deverá ser mantido pelo empregador ou instituição um registro de dados, estruturado de 
forma a constituir um histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do PPRA. 
  
9.3.8.2 - Os dados deverão ser mantidos por um período mínimo de 20 anos. 
  
9.3.8.3 - O registro de dados deverá estar sempre disponível aos trabalhadores interessados ou seus 
representantes e para as autoridades competentes. 
  
9.4 - DAS RESPONSABILIDADES 
  
9.4.1 - Do empregador 
  
I - estabelecer, implementar e assegurar o cumprimento do PPRA, como atividade permanente da 
empresa ou instituição; 
 
9.4.2 - Dos trabalhadores 
 
I - colaborar e participar na implantação e execução do PPRA; 
II - seguir as orientações recebidas nos treinamentos oferecidos dentro do PPRA; 
III - informar ao seu superior hierárquico direto ocorrências que, a seu julgamento, possam implicar 
riscos à saúde dos trabalhadores. 
  
9.5 - DA INFORMAÇÃO 
  
9.5.1 - Os trabalhadores interessados terão o direito de apresentar propostas e receber informações e 
orientações a fim de assegura r a proteção aos riscos ambientais identificados na execução do PPRA. 
  
9.5.2 - Os empregadores deverão informar os trabalhadores de maneira apropriada e suficiente sobre os 
riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios disponíveis para 
prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos. 
  
9.6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.6.1 - Sempre que vários empregadores realizem simultaneamente atividades no mesmo local de 
trabalho terão o dever de executar ações integradas para aplicar as medidas previstas no PPRA visando 
a proteção de todos os trabalhadores expostos aos riscos ambientais 
  



9.6.2 - O conhecimento e a percepção que os trabalhadores têm do processo de trabalho e dos riscos 
ambientais presentes, incluindo os dados consignados no Mapa de Riscos, previsto na NR-5, deverão 
ser considerados para fins de planejamento e execução do PPRA em todas as suas fases. 
  
9.6.3 - O empregador deverá garantir que, na ocorrência de riscos ambientais nos locais de trabalho que 
coloquem em situação de grave e iminente risco um ou mais trabalhadores, os mesmos possam 
interromper de imediato as suas atividades, comunicando o fato ao superior hierárquico direto para as 
devidas providências. 
  
!


